
' Eleição dos Orgãos das Autarquias Locais 

MUNICÍPIO DE ALANDROAL 

TERENA (SÃO PEDRO) 

Alvará 9 

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS MESAS DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO 

João Maria Aranha Grilo, Presidente da Câmara Municipal de ALANDROAL nomeia, nos termos 
do art.º 79º da LEOAL *, e com referência aos cargos a desempenhar, os cidadãos abaixo indicados, 
para membros da Mesa (da secção de voto n.º !) da Assembleia de Voto da freguesia de TERENA 
(SÃO PEDRO) deste município. 

Presidente Irina Raquel Rosa de Almeida Mira 

Suplente Maria de Fátima Conchinha dos Santos 

Secretário Jorge Manuel Mira Galhetas 

Escrutinador Inês Sofia Munl1ão Patacas 

Escrutinador Afonso Miguel Ferro Mira 

ALANDROAL, 14 de setembro de 2021 

O Presidente da Câmara Municipal 

(assim1tur:::i e autcnticuç::ío) 

NOTA: Par::i efeitos do disposto no artigo 79.º da LEOAL*, deve ser cnü:1da n1é _::; di3s :mtc:,;; do dia d;:i dciçôo. cúpi3 deste .1lvará às rcspctiv.:is 
Juntas de Freguesia. 
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Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais 

MUNICÍPIO DE ALANDROAL 

TERENA (SÃO PEDRO) 

Alvará 10 
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS MESAS DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO 

João Maria Aranha Grilo, Presidente da Câmara Municipal de ALANDROAL, nomeia, nos termos 
do art.º 79º da LEOAL *. e com referência aos cargos a desempenhar. os cidadãos abaixo indicados, 
para membros da Mesa (da secção de voto n.º 2) da Assembleia de Voto da freguesia de TERENA 
(SÃO PEDRO) deste município. 

Presidente 

Suplente 

Secretário 

Escrutinador 

Escrutinador 

Licínia da Conceição Varandas Ramalho 

Márcia José Mira Paiva Ramalho 

Francisco Manuel da Silva Serra 

Laura Sofia Canhoto Ferreira 

Susana Isabel Ramalho Coelho 

ALANDROAL 14 de setembro de 2021 

O Presidente da Câmara Municipal 

(assinatura e autenticaçào) 

NOTA: Par:i efeitos do disposto no artigo 79." da LEO/\L*, deve ser cnviad::i até~ dias ames do di:i. d::i. eleição, cópia deste alvar:'t .is respetivas 
Juntas de Freguesia. 
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